
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 142/2012
REABERTURA DO PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DISCURSIVA

A COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO, designada pelo Decreto Municipal n.º 683, de 30 de agosto de 
2011, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais  
disposições  legais  aplicáveis,  a REABERTURA  DO  PERÍODO  PARA  RECURSO  CONTRA  O  RESULTADO  DA 
PROVA DISCURSIVA do Concurso Público aberto pelo Edital nº 115/2011, nos seguinte termos:

Art. 1º  Considerando a ocorrência de problemas técnicos com link de recurso contra o resultado da prova discursiva, 
fica  reaberto  do  período  das  8h  do  dia  19/01/2012  às  23h59  do  dia  20/01/2012  o  RECURSO  CONTRA O 
RESULTADO DA PROVA DISCURSIVA do cargo de PROFESSOR do Concurso Público aberto pelo Edital  nº 
115/2011.

Art. 2º Os recursos protocolados nos dias 16 e 17 de janeiro de 2012, contra o resultado da prova discursiva, serão 
analisados, não havendo assim necessidade de um novo recurso.

Art. 3º Em decorrência da reabertura do período de recurso, a Convocação para a Prova de Títulos será divulgada em 
data oportuna, devendo o candidato acompanhar as publicações divulgados no Diário Oficial do Município e no endereço 
eletrônico www.fafipa.org/concurso.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

São José dos Pinhais/PR, 19 de janeiro de 2012.

ELIANE MARIA VITKOVSKI
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DE CONCURSO PÚBLICO

Página 1 de 1

http://www.fafipa.org/concurso

